
 

 

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI ATRAVÉS CONSORCIO PUBLICO 
DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE E O 
SR. ____________________________ 
..................................., PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE – CPSMJN, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.436.747/0001-03, com sede na Av. Leão 
Sampaio, S/N (Policlínica João Pereira dos Santos), Rodovia Juazeiro/Barbalha, Barbalha/CE, neste ato 
representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Francisco Samuel da Silva, inscrito no CPF sob o 
nº 346.872.893-04, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa física o Senhor 
.........................................., residente e domiciliado na ................................................., inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º ..............................., neste ato representada por ..................................................., 
portador(a) do CPF nº ...................................., apenas denominada de CONTRATADA/LOCADOR(A), 
resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
202511040001, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril 
de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - Conforme as prescrições do artigo 74, Inciso V, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). FRANCISCO SAMUEL DA 
SILVA, Presidente e Ordenador(a) de despesas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA Av. Maria Leticia Pereira, Juazeiro do Norte — CE. Área construída: 340,00m², Área 
do terreno: 340,00m², DESTINADO às instalações da sede do setor administrativo do CONSORCIO 
PUBLICO DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE, onde ficam os setores de Secretaria 
Executiva, Diretoria administrativa e financeira, setor de licitação, setor de compras, setor de 
contabilidade e recursos humanos., na forma discriminada no quadro abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR 
MENSAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA Av. Maria Leticia Pereira, 
Juazeiro do Norte — CE. Área construída: 
340,00m², Área do terreno: 340,00m², 
DESTINADO às instalações da sede do setor 
administrativo do CONSORCIO PUBLICO DE 
SAÚDE DA MICROREGIÃO DE JUAZEIRO DO 
NORTE, onde ficam os setores de Secretaria 
Executiva, Diretoria administrativa e financeira, 
setor de licitação, setor de compras, setor de 
contabilidade e recursos humanos. 

Mês 12   

TOTAL  



 

 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2 - O Laudo Técnico de vistoria do imóvel; 
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, vinculado a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios do CPSMJN, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 

ÓRGÃO UNID. ORÇ. PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

.. .. .................................. ................................ 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ ...................... 
(.......................) mensais, perfazendo o valor global de R$ ........................... (.........................). 
7.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatário ao(à) LOCADOR(A), até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
7.3 - No valor a ser pago estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.4 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente, indicados pela contratada.  
7.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.7 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 



 

 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 
II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) LOCADOR(A), de acordo com o 
futuro contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao 
futuro contrato; 
9.3 - Notificar o(a) LOCADOR(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.5 - Efetuar o pagamento ao(a) LOCADOR(A) do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
9.6 - Aplicar ao(a) LOCADOR(A) as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;  
9.7 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento 
de obrigações pelo(a) LOCADOR(A); 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 



 

 

9.9 - Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no Art. 
22 da Lei n° 8.245/91; 
9.10 - Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do(a) LOCADOR(A), facultando-lhe, desde 
já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente; 
9.11 - Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme 
condições constatadas em vistoria técnica. 
9.12 - Pagar as despesas ordinárias de limpeza, fornecimento de energia elétrica, água, telefone, 
internet, assim como eventuais encargos vinculados a estes itens. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) LOCADOR(A) 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
10.4 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.5 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação; 
10.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.7 - Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas no contrato, e cumprir, 
sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91; 
10.8 - Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de 
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel; 
10.9 - Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste 
instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar a condições 
de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação; 
10.10 - Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
10.11 - Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente; 
10.12 - Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes 
sobre o imóvel; 
10.13 - Quaisquer outros impostos que o imóvel estará sujeito, correrão por conta do(a) LOCADOR(A).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no contrato, sujeitará o(a) LOCADOR(A), garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
II - Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 



 

 

III - multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória; 
IV - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de juazeiro do Norte, pelo prazo de até dois anos; 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o(a) LOCADOR(A) 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
11.2 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão do presente 
contrato: 
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021. 
11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
11.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do CPSMJN, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
11.7 - Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada. 
11.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL 

12.1 - O LOCATÁRIO recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, com todas as suas 
instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, se for o caso, de água, interruptores e 
tomadas, comprometendo-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato, sob 
pena de responder pelos prejuízos apurados, prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A) não deseje 
apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam". 
12.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO todas as despesas com a conservação do 
imóvel, inclusive reparos em pintura, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, portas, ferragens, 
consertos em pisos, paredes e telhados. 
12.3 - Obriga-se, o LOCATÁRIO as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas 
substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma marca, referência e padrão dos materiais 
substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui especificadas, 
deverão os materiais a serem utilizados, obter previamente a aprovação do(a) LOCADOR(A). 
12.4 - No caso do LOCATÁRIO pretender fazer a substituição do revestimento de paredes ou pisos, se 
não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder a substituição 
de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que deverá ser submetido a 
aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza desvalorização do imóvel. 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MODIFICAÇÕES E BENFEITORIAS 

13.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessária ou voluntária, ou construção, dependerá de 
consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente a revelia, 
sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento por parte 
do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte do LOCATÁRIO, ficando ainda o LOCATÁRIO 
obrigado a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar o(a) LOCADOR(A). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR OU DESAPROPRIAÇÃO 

14.1 - O contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o LOCATÁRIO tenha direito a qualquer indenização 
ou multa, seja a qual título for ressalvadas ao LOCATÁRIO tão somente a faculdade de haver do poder 
desapropriante ou a quem de direito, a indenização que porventura tenha direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO 

15.1 - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o 
LOCATÁRIO abandonar o imóvel, mas, poderá pedir rescisão do contrato, independente dos prazos 
acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que apure 
estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de responsabilidade 
do(a) LOCADOR(A). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

17.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
17.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
17.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior, decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
17.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 



 

 

19.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
19.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
19.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FISCAL DO CONTRATO 

20.1. Para fins de Fiscalização do Contrato, o ORDENADOR DE DESPESAS DO CPSMJN, designa a 
senhora ............................... 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

21.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Juazeiro do Norte-CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Juazeiro do Norte-CE, .... de ........................de 2025. 
 

................................................................................................. 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO(A) 

 
................................................................................................. 

CONTRATADA/LOCADOR(A) 
TESTEMUNHAS: 
 
1. .................................................................................... CPF 
.................................................................... 
 
2. .................................................................................... CPF 
.................................................................... 


